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ESTADO DE MA TO GROSSO 

PQIlER EXECUTIVO 

D.O. 12/6/73 

LEI NII 3 348,DE 12 DE JUNHO DE 1 973. 

Acrescenta um par!grafo ao artigo 
2 9 , ~, da Lei n 2 1 614, de 23 de 
outubro de 1 961, com a nova reda 
ção que lhe deu a Lei nl! 3 315,d; 
29 de dezEIIlbro de 1 972. 

: 

Faço saber q,le a AssElllb1~ia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Ao artigo 22,~, da Lei n!! 1 614, de 23 de 

outubro de 1 961, que criou o Instituto de Previdência do Estado de 

Mato Grosso, com a nova redação q,le lhe deu a Lei nl! 3 315, de 29 de 

dezEIIlbro de 1 972, acrescenta-se o seguinte par!grafo: 

"§3!! - ~ segurados obrigatc$rios do InstitutO de Previ 

dência do Estado de Mato Grosso (IPEMAT) os servi 

dores admitidos na forma da letra "a", inciso I, 

deste artigo, salvo se, à data da publicação desta 

Lei, contarElll mais.de 60 (sessenta) contrih1ições 

mensais a outros sistElllas de previdência social,c~ 

so EIIl que a filiação 110 IPmMT será facultativa". 

Artigo 2 11 - Esta lei entrará EIIl vigor na data de sua 

publicação, revogadas as di spo sições EIIl contr!rio. 

Pal!cio Alencastro, EIIl Cuiab!, 12 de junho de 1 973 , 


